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Vereador Policial Federal Suender - PL

Moção de Pesar pelo falecimento de Emerson

Cristiano Gomes Carvalho, ocorrido no dia de 0S

de julho de 2024, nesta cidade.

Excelentíssimo Senhor PresÍdente da Câmara Municipal de Anápolis,

O Vereador subscrevente requer, nos termos do art. 137 do RegÍmento

lnterno desta Casa de Leis, que seja realizada Moção de Pesar pelo fatecimento do

vigilante Emerson Cristiano Gomes Carvalho, ocorrido no dÍa 05 de julho de 2024.

Esta Casa não poderia deixar de prestar, em nome da justiça, por esta

Moção, sua solidariedade e condolências à família enlutada, bem como a inevitável

comoção causada por essa lastimável e precoce perda a seus entes queridos e
toda a sociedade anapolina.

. Oue Deus, em sua infinita bondade e miserÍcórdia, possa confortar os

familiares e amigos nesse momento de grande dor e saudade.

Câmara Municipal de Anápolis, 15 de
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MOçAO DE PESAR No_ DE 15 DE JULHO DE 2024
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